






Decreto Legislativo nº 4, de 28 de junho de 2017. 
(Projeto de Decreto Legislativo nº 6/2017, do vereador Anderson Antonio Hespanhol)
Outorga a Medalha “João Pacífico“ e o “Diploma de Gratidão” à Senhora Maria de Lourdes Zanon Lucke.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL: 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica outorgada a “Medalha João Pacífico” e o “Diploma de Gratidão”, criados pela Resolução nº. 1, de 9 de maio de 2002, à Senhora Maria de Lourdes Zanon Lucke.
Art. 2º. Referida honraria será entregue em sessão solene a ser oportunamente convocada.
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 28 de junho de 2017. 
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